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DECRETO N.º 048/00 
 
 “Dispõe sobre nomeação  do Gestor do 

   Fundo Municipal de Assistência Social”. 

 

 A Prefeita Municipal de Alto Araguaia, Estado de 

Mato Grosso, Noêmia Presser Niedermeier, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

 Considerando a Lei Municipal n.º 1.043/97, de 24 

de Março de 1.997, que cria o Fundo Municipal  de Assistência Social - FMAS.   

 

 Considerando a necessidade e obrigatoriedade de 

nomear o Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos do Artigo 

3º da Lei n.º 1043/97. 

 

D E C R E T A: 
 

 Artigo 1º - Fica nomeado como Gestor do Fundo 

Municipal de Assistência Social, o Sr.  IDEGUNDES PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Promoção Social, a partir do dia 02 de Maio de 2000 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 Alto Araguaia-MT., 10 de Maio de 2000.                             

 

 

 

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER 
  Prefeita Municipal      
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NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER
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